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LEI N° 2.062/2021  

DENOMINA DE "MARILZA CARESSATO 
CAPITELI" O PRÉDIO PÚBLICO DA 
SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL NESTE 
MUNICÍPIO. 

LEONARDO  CARES  SAIO CAPITELI, Prefeito Municipal de 
Serrana, Estado de  Sao  Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER, que a  Camara  Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:  

Art.  1°. Fica denominado o prédio público municipal da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social, localizado na rua Amazonas, 235, Jardim Boa 

Vista, nesta cidade de Serrana, de "Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Marilza Caressato Capiteli".  

Art.  2°. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento em vigor, suplementadas se necessário.  

Art.  30. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
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l‘ 17 	novembro de 2021. 

ARQUIVADA NA SE RETARIA GERAL DA PREFEITURA 
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LEONARDO  CARES  SAIO CAPITELI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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